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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 1247, DE 2007
Mensagem A - nº 114/2013, do Senhor Governador do estado
São Paulo, 15 de julho de 2013
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 1247, de 2007, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.222.

De origem parlamentar, a propositura dispõe sobre a regulamentação do sistema de inclusão e exclusão dos nomes dos consumidores nos cadastros de proteção ao crédito.

Estabelece a necessidade de prévia comunicação por escrito ao devedor da sua inclusão em cadastros, com comprovação de aviso de recebimento (AR)  apenas para os casos em que a dívida não foi protestada ou não estiver sendo cobrada diretamente em juízo; fixa os requisitos da comunicação e o prazo para manifestação do devedor; e revoga a Lei nº 10.337, de 30 de junho de 1999, que dispõe sobre as obrigações dos bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e dos serviços de proteção ao crédito e congêneres.

Vejo-me, todavia, compelido a negar assentimento à propositura pelas razões que passo a expor.

Com efeito, o projeto objetiva dispor sobre tema atinente à relação de consumo e à proteção e defesa do consumidor, inserto na competência legislativa concorrente, nos termos do disposto no artigo 24, inciso V, da Constituição Federal. De se registrar que a atuação legislativa do Estado está condicionada aos limites estabelecidos pelos §§ 2º e 3º do referido dispositivo, cabendo à União estabelecer normas gerais, e aos demais entes federados, o exercício da competência complementar.

Em se tratando, como ocorre no caso, do exercício da competência legislativa complementar, aos Estados é facultado pormenorizar as normas gerais da União, estabelecendo condições para sua aplicação, editando normas que não ampliem direitos e obrigações fixados pelo Poder Central, ou contenham especificidades incompatíveis com a norma geral.

Em obediência a essa estrutura legislatória constitucional e, portanto, possuindo a índole de norma geral que regra o assunto, foi editada a Lei federal nº 8.078, de 11 de março de 1990, que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

Sobredita lei federal disciplina, ao lado de outras, a matéria abordada no projeto, mas o faz de modo diverso do pretendido e de maneira mais benéfica ao consumidor, destinatário da tutela legal.

O projeto, conquanto busque proteger o consumidor, determina que, para a inscrição do seu nome em cadastro de devedores, seja realizada a sua prévia notificação, “se a dívida não foi protestada ou não estiver sendo cobrada diretamente em juízo”, e, portanto, além de produzir regra desfavorável ao consumidor acaba por contrariar o próprio Código, que determina a notificação incondicionada, independente de haver protesto ou ajuizamento da dívida (artigo 43, § 2º, da Lei federal nº 8.078/1990).

Confira-se, a respeito, a Portaria nº 5, de 27 de agosto de 2002, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, que, com a finalidade explícita de complementar o rol de cláusulas abusivas constante do artigo 51 da Lei federal nº 8.078/1990, considera abusiva cláusula que “autorize o envio do nome do consumidor, e ou seus garantes, a bancos de dados e cadastros de consumidores, sem comprovada notificação prévia” (artigo 1º, inciso I).

A questão, reiteradamente submetida à apreciação judicial, veio a ser objeto da recém-editada Súmula nº 359 do Superior Tribunal de Justiça, que preceitua: “Cabe ao órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito a notificação do devedor antes de proceder à inscrição”.

Anterior protesto ou ajuizamento da dívida, que exclua a obrigatoriedade da prévia comunicação ao devedor, é condição não prevista no Código do Consumidor, e sua injunção, evidentemente, agrava, ao invés de proteger, a posição do consumidor diante dos credores e mantenedores dos cadastros de proteção ao crédito e assemelhados, resultando em que o projeto, concretamente, finda por criar norma mais restritiva e rigorosa, em detrimento daquele que pretende beneficiar.

Assim, o projeto, dado antepor referida condição à prévia comunicação do consumidor, restringe os direitos que lhe são assegurados pela norma federal e extrapola os limites da competência complementar do Estado, de sorte a se macular por inconstitucionalidade, incidente, primeiramente, sobre o artigo 1º, do qual se mostram dependentes os demais artigos do projeto, contaminados, pois, por inconstitucionalidade consequencial, operando-se destarte o seu arrastamento.

Com efeito, firmou o Supremo Tribunal Federal a tese de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende a normas subsequentes, ocasionando o fenômeno da inconstitucionalidade por arrastamento (ADI nº 2895/AL). 

Por fim, acresce considerar que o projeto, ao prever a necessidade de aviso de recebimento (AR) nas comunicações enviadas ao consumidor, não se coaduna com a Súmula 404 do Superior Tribunal de Justiça, que preceitua: “É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros”.

Expostos os motivos que fundamentam o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 1247, de 2007, e fazendo-os publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
